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                              CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2022 
PROCESSO Nº 33/2022 

 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS COM RECURSOS DO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR–PNAE E 
INSCRIÇÃO DE PRODUTORES CADASTRADOS NAS CATEGORIAS DE 

“AGRICULTURA FAMILIAR” E DE “EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL” 
OU SUAS ORGANIZAÇÕES, CONFORME LEI N° 11.947, DE 16/06/2009 

E RESOLUÇÕES CD/FNDE Nº 06, DE 08 DE MAIO DE 2020, Nº 20, DE 02 
DE DEZEMBRO DE 2020 E Nº 21, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021  
 

1. PREÂMBULO 
 

1.1. O MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA, pessoa jurídica de direito público, com 
sede administrativa na Prefeitura Municipal de Orindiúva, localizado na Praça 
Maria Dias, nº 614, Centro, inscrito no CNPJ sob nº 45.148-970/0001-77, 

representado neste ato pela Prefeita Municipal, a Senhora Mireli Cristina 
Leite Ruvieri Martins, no uso de suas prerrogativas legais e considerando o 
disposto no art.14, da Lei nº 11.947/2009, na Resoluções/CD/FNDE Nº 6, 

de 08 de maio de 2020, Nº 20, de 02 de dezembro de 2020 e Nº 21, de 16 de 
novembro de 2021, vem realizar Chamada Pública para aquisição de gêneros 

alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 
destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar/PNAE, durante o período de 12 (doze) meses.  

 
1.2. Os interessados (Grupos Formais, Grupos Informais ou Fornecedores 

Individuais) deverão apresentar os envelopes contendo os documentos de 
habilitação e o projeto de venda até o dia 18 de abril de 2022, às 08h, na 
sede da Prefeitura Municipal de Orindiúva, localizada na Praça Maria Dias 

nº614, Centro, onde em seguida ocorrerá a sessão pública. 
 
1.3. O Edital de Chamada Pública poderá ser obtido no site oficial do 

Município: prefeitura@orindiuva.sp.gov.br. 
 

1.4. Integram o Presente Edital de Chamada Pública: 
 
Anexo I – Termo de Referência (Especificação do Pedido); 

mailto:prefeitura@orindiuva.sp.gov.br
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Anexo II – Modelo de Procuração para Credenciamento; 
 

Anexo III - Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são 
oriundos de produção própria relacionados no projeto de venda; 
 

Anexo IV – Modelo de Projeto de Venda; 
 

Anexo V – Minuta do Contrato; 
 
Anexo VI – Modelo de Termo de Recebimento de produtos da Agricultura 

Familiar; 
 

Anexo VII – Planilha de preços estimados de aquisição. 
 
2. OBJETO 

 
2.1. Constitui objeto da presente Chamada Pública a AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS COM RECURSOS DO PROGRAMA NACIONAL DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR–PNAE E INSCRIÇÃO DE PRODUTORES 
CADASTRADOS NAS CATEGORIAS DE “AGRICULTURA FAMILIAR” E DE 

“EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL” OU SUAS ORGANIZAÇÕES, conforme 
especificações e quantidades constantes do ANEXO I. 
 

2.2. Os itens deverão seguir rigorosamente todas as especificações mínimas 
contidas neste Edital; caso contrário implicará em desclassificação do 

respectivo projeto de venda. 
 
3. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FONTE DE RECURSO 

 
3.1. As despesas com a execução do contrato derivado desta Chamada Pública 
serão suportadas com os recursos provenientes da União Federal, através do 

Fundo Nacional de Alimentação Escolar - FNAE, por intermédio do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, com a seguinte classificação 

orçamentária prevista no orçamento vigente: 020400 – Educação. 
12.306.0142.2009.0000. Distribuição da Merenda Escolar. 3.390.30.07 
Gêneros de Alimentação. 



 

MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA 

PRAÇA MARIA DIAS N.º 614 – CENTRO 

CEP.: 15480-000 – FONE: (17) 3816-9600 

e-mail: prefeitura@orindiuva.sp.gov.br 

Orindiuva/SP 

 

 

 
3.2. O valor máximo que o Município poderá contratar nesta aquisição é de 
R$ 481.490,88 (quatrocentos e oitenta e um mil quatrocentos e noventa 

reais e oitenta e oito centavos), conforme preço médio apurado nos autos 
do processo. 
 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

4.1. Poderão participar desta Chamada Pública agricultores familiares e 
empreendedores familiares rurais, detentores de Declaração de Aptidão ao 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - DAP Física 

e/ou Jurídica, conforme a Lei da Agricultura Familiar nº 11.326, de 24 de 
julho de 2006, e enquadrados no Programa Nacional de Fortalecimento da 

Agricultura Familiar - PRONAF, individuais ou organizados em grupos formais 
e/ou informais. 
 

4.1.1. Os Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores 
Familiares Rurais serão constituídos em Cooperativas e Associações. 
 

4.1.2. Os Grupos Informais deverão ser cadastrados junto à Entidade 
Executora por uma Entidade Articuladora cadastrada no Sistema Brasileiro 

de Assistência e Extensão Rural – SIBRATER ou ser Sindicato de 
Trabalhadores Rurais, Sindicato dos Trabalhadores da Agricultura Familiar 
ou entidades credenciadas pelo Ministério do Desenvolvimento Agrário – MDA 

para emissão da DAP. 
 

4.2. Estão impedidas de participar desta licitação as pessoas jurídicas que: 
 
4.2.1. Estiverem, na data fixada para a apresentação dos envelopes, 

cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar ou contratar com 
a Administração do Município de Orindiúva; 
 

4.2.2. Tiverem sido declaradas inidôneas pelo Poder Público e ainda não 
reabilitadas; 

 
4.2.3. Estiverem reunidas com outras sob a forma de consórcio. 
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5. DATA, LOCAL E HORA PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 
 
5.1. Até o dia 18 de abril de 2022, à 8:00 h, tendo como local a Prefeitura 

Municipal de Orindiúva no endereço mencionado no preâmbulo desta 
Chamada Pública, os interessados entregarão dois envelopes distintos, sendo 
um de documentação – HABILITAÇÃO e outro de PROJETO DE VENDA. 

 
6. ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO  

 
6.1. Para a habilitação preliminar exigir-se-á: 
6.1.1. Dos Fornecedores Individuais, detentores de DAP Física, não 

organizados em grupo: 
 

I – prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
 
II – extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos 

últimos 60 dias; e, 
 
III – declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos 

de produção própria, relacionados no projeto de venda. 
 

6.1.2. Dos Grupos Informais de agricultores familiares, detentores de DAP 
Física, organizados em grupo: 
 

I – prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
 

II – extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos 
últimos 60 dias; 
 

III – declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são 
produzidos pelos agricultores familiares relacionados no projeto de venda. 
 

6.1.3. Dos Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica: 
 

I – prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
II – extrato da DAP Jurídica para associações ou cooperativas, emitido nos 
últimos 60 dias; 
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III – prova de regularidade relativa à Fazenda Federal, Seguridade Social e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

 
IV – cópia do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada 
no órgão competente;  

 
V – declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são 

produzidos pelos associados relacionados no projeto de venda; e,  
 
VI - declaração do seu representante legal, de responsabilidade pelo controle 

do atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados. 
 

6.1.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar o nome, o CPF e nº da DAP Física de cada agricultor 
familiar fornecedor dos gêneros constantes do Projeto. 

 
7. ENVELOPE Nº 02 – PROJETO DE VENDA 
 

7.1. No envelope nº 02 deverá conter o Projeto de Venda, conforme 
especificações do ANEXO IV desta Chamada Pública, devendo obedecer ao 

seguinte: 
 
a) ser formulado em 01 (uma) via, contendo a identificação dos fornecedores 

individuais, associação ou cooperativa, datado e assinado por seu 
representante legal; 

 
b) Discriminação completa dos gêneros alimentícios ofertados, conforme 
especificações do Anexo I; 

 
c) Preço unitário de cada item (algarismo), devendo ser cotado em Real e com 
até duas casas decimais após a vírgula (R$ 0,00); 

 
d) Poderá ser cotada quantidade parcial por item, de acordo com a 

disponibilidade de fornecimento do Grupo Formal, Informal ou Individual; 
e) Apresentar, no projeto de venda, o valor total correspondente à somatória 
do valor individual de venda por ano de cada Agricultor ou Empreendedor de 
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Base Familiar Rural, organizado em pessoa jurídica participante da Chamada 
Pública, obedecendo ao limite máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 
DAP/ano/entidade executora; 

 
f) No preço deverão estar incluídas todas as despesas com frete, logística de 
distribuições, recursos humanos e materiais, assim como os encargos fiscais, 

sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários, quando for o caso, e quais 
outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações; 

 
g) Deverão constar todos os dados de cada agricultor e empreendedor de base 
familiar rural, cooperados ou associados da respectiva DAP; 

 
h) Não serão aceitas DAP de mesmo número para agricultores diferentes, ou 

duplicidade de DAP (cônjuge). 
 
8. JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 
8.1. A Comissão Permanente de Licitações apreciará e julgará esta licitação 
em atos públicos, com estrita observância dos dispositivos da Lei Federal nº 

11.947, de 16 de junho de 2009 e Resoluções FNDE n° 06/2020, nº 20/2020 
e nº 21/2021, de cujos trabalhos e procedimentos adotados lavrar-se-á ata 

circunstanciada, assinada por todos os presentes. 
 
8.2. Depois de entregues os envelopes, não serão admitidas alegações de erro 

na cotação dos preços ou nas demais condições ofertadas, tampouco na 
documentação apresentada. 

 
8.3. Serão consideradas as propostas classificadas que preencham as 
condições fixadas nesta Chamada Pública. 

 
8.4. Cada grupo de fornecedores deverá, obrigatoriamente, ofertar sua 
quantidade de alimentos, com preço unitário, observando as condições fixadas 

nesta Chamada Pública. 
 

8.5. Na análise dos projetos de venda, serão observados os seguintes critérios: 
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8.5.1. Os projetos de venda habilitados serão divididos em: grupo de projetos 
de fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos 
do estado, e grupo de propostas do País.  

 
8.5.1.1. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de 
prioridade para seleção:  

 
8.5.1.1.1. O grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os 

demais grupos.  
 
8.5.1.1.2. O grupo de projetos de fornecedores do território rural terá 

prioridade sobre o do estado e do País.  
 

8.5.1.1.3. O grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País.  
  
8.5.2. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de 

prioridade para seleção:  
 
8.5.2.1. Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais 

indígenas e as comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes;  
 

8.5.2.2. Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos 
ou agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003; 
 

8.5.2.3. Os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de 
Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais 

(agricultores familiares, detentores de Declaração de Aptidão ao PRONAF - 
DAP Física, organizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores Individuais 
(detentores de DAP Física);  

 
8.5.3. Caso não se obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos 
do grupo de projetos de fornecedores locais, estas deverão ser 

complementadas com os projetos dos demais grupos. 
 

8.5.4. Serão considerados Grupos Formais e Grupos Informais de 
assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas 
aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 50% + 1 (cinquenta por 
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cento mais um) dos associados/cooperados das organizações produtivas, no 
caso do grupo formal, e 50% +1 (cinquenta por cento mais um) dos 
fornecedores agricultores familiares, no caso de grupo informal, conforme 

identificação na(s) DAP(s).  
 
8.5.5. No caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma 

agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas, terão prioridade 
organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma 

agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de associados/cooperados. 
Para desempate entre Grupos Informais, terão prioridade os grupos com maior 
porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, quilombolas ou 

indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s).  
 

8.5.6. No caso de empate entre Grupos Formais, terão prioridade organizações 
produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou 
empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, 

conforme DAP Jurídica.  
 
8.5.7. Em caso de persistência de empate, será realizado sorteio ou, em 

havendo consenso entre as partes, poderá optar-se pela divisão no 
fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações 

finalistas. 
 
9. DA SESSÃO PÚBLICA  

 
9.1. No dia 18 de abril de 2022, à 08 h, tendo como local a Prefeitura 

Municipal de Orindiúva no endereço citado na parte preambular deste edital, 
a Comissão Permanente de Licitações iniciará a sessão pública, a fim de 
realizar a abertura e análise do ENVELOPE – DOCUMENTAÇÃO E PROJETO 

DE VENDA. O representante do grupo formal deverá apresentar documento 
oficial com foto e, se for o caso, procuração conforme ANEXO II, que permita 
identificar que tem poderes de representação. 

 
9.2. Na sessão pública, registrada em ata, a Comissão realizará a abertura do 

ENVELOPE – DOCUMENTAÇÃO E PROJETO DE VENDA e observará as 
exigências do item 5 deste edital, também analisará os PROJETOS DE VENDA 
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conforme previsto no art. 34 da Resolução/CD/FNDE Nº 06, de 08 de maio 
de 2020. 
 

9.3. Na ausência ou irregularidade da documentação a que se refere o item 7 
a Comissão Permanente de Licitações poderá conceder prazo para devida 
regularização conforme previsto no § 4º do art. 36 da Resolução/CD/FNDE 

Nº 06/2020. 
 

9.4. Decorrido o prazo recursal contra a decisão de habilitação das Propostas, 
ou após decidido sobre recurso que porventura seja interposto, ou ainda, 
expressada a renúncia ao direito de recorrer, será remetido os autos para a 

autoridade competente, Prefeita Municipal, a fim de realizar homologação e 
posterior adjudicação ao(aos) proponente(s) vencedor(es) que tiveram suas 

propostas classificadas em primeiro lugar.  
 
9.5. Após a publicação da adjudicação, o proponente vencedor deverá, no 

prazo de até 05(cinco) dias, apresentar-se no Setor de Licitações para 
assinatura do contrato. 
 

10. LOCAIS DE ENTREGA E PERIODICIDADE 
 

10.1. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues de forma parcelada, 
semanalmente, conforme a necessidade de consumo e de acordo com o 
cardápio elaborado, obedecendo à sazonalidade. 

 
10.2 Os vencedores deverão realizar as entregas nos seguintes 

endereços: 
 
Escola EMEF Professor Osvaldo Alves Ferreira (São Luiz) 

Rua: Horacina Andrade Borges nº 3, (17) 3816-1543 
 
Escola EMEI Luiz Adriano da Costa (São Luiz) 

Rua: Horacina Andrade  Borges nº1,  (17) 3816-1345 
 

Creche Karina de Amorin Silva (São Luiz) 
Rua: Horacina Andrede Borges nº2 (17) 3816-1459 



 

MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA 

PRAÇA MARIA DIAS N.º 614 – CENTRO 

CEP.: 15480-000 – FONE: (17) 3816-9600 

e-mail: prefeitura@orindiuva.sp.gov.br 

Orindiuva/SP 

 

 

Escola EMEF Joaquim Mendonça (Centro) 
Rua: Vereador Osvaldo Kushida, s/n (17) 3816-1310 
 

10.3. Deverá ser entregue, juntamente com os gêneros alimentícios, o 
Termo de Recebimento atestado pelo servidor responsável pela conferência e 
recebimento, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 
10.4. Caso seja constatada qualquer irregularidade na entrega dos produtos 

o vencedor deverá efetuar a substituição no prazo máximo de 07 (sete) dias 
corridos. Conforme o caso, o mesmo prazo será concedido para 
complementação dos produtos. 

10.5. O Município rejeitará, no todo ou em parte, o produto que estiver em 
desacordo com esta Chamada Pública ou legislações pertinentes. 

 
10.6. No momento da entrega, os produtos deverão dispor do prazo de 
validade exigido na especificação mínima dos itens. 

 
10.7. As mercadorias serão devolvidas no ato da entrega se não 
corresponderem à qualidade exigida na Chamada Pública. De acordo com a 

Lei nº 8.135/1990 “é configurado como crime misturar gêneros de qualidade 
desiguais para vendê-los ou expô-los à venda por preço estabelecido para os 

de custo mais elevado ou entregar materiais impróprios ao consumo” (art. 7º, 
incisos III e IX). 
 

10.8. As verduras e legumes deverão ser de boa qualidade, com tamanho 
médio padronizado. 

 
10.9. As hortaliças deverão estar frescas, inteiras e sãs, no ponto de 
maturação adequado para consumo. 

 
10.10. As folhas deverão se apresentar intactas e firmes. 
 

10.11. Deverão estar isentas de: 
 

10.11.1 Substâncias terrosas; 
 
10.11.2. Sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa; 
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10.11.3. Sem parasitas, larvas ou outros animais nos produtos ou 
embalagens; 
 

10.11.4. Sem umidade externa anormal; 
 
10.11.5. Isentas de odor e sabor estranhos; 

 
10.11.6. Isenta de enfermidades; 

 
10.11.7. Não deverão estar danificadas por lesões que afetem a sua aparência 
e utilização. 

 
11. CONTRATAÇÃO 

 
11.1. Após a adjudicação, o proponente melhor classificado será convocado 
para, no prazo de 5 (cinco) dias assinar o contrato, de acordo com modelo de 

que trata o ANEXO V, sob pena de decair do direito à contratação. 
 
11.2. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor 

familiar rural deve respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil 
reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF (DAP) ano. 

 
11.3. Ao Responsável pela Merenda Escolar compete o controle do limite total 
de venda das cooperativas e associações, nos casos de comercialização com 

grupos formais. 
 

11.4. Os contratos que resultarão da presente Chamada Pública terão prazo 
de duração de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura. 
 

12. PAGAMENTO 
 
12.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, no prazo de 30 

(trinta) dias, mediante apresentação da nota fiscal na Divisão de Finanças, 
correspondente ao fornecimento efetuado, obedecida à ordem cronológica de 

sua exigibilidade, através de depósito em conta corrente para esse fim 
indicada. 
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12.2. Na nota fiscal de cada entrega deverá constar o nome e número das 
DAPs individuais de cada agricultor, correspondente à quantidade fornecida. 
 

12.3. Não será efetuado qualquer pagamento ao agricultor ou empreendedor 
familiar enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em 
virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 
13. DO TERMO DE RECEBIMENTO DE ENTREGA 

 
13.1. A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser realizada conforme dispõe 
o item 11, e é imprescindível a aceitação para o recebimento dos alimentos, 

observando-se as condições estabelecidas neste Edital, mediante 
preenchimento do TERMO DE RECEBIMENTO de que trata o ANEXO VI, a 

ser confeccionado pelo GRUPO FORMAL, INFORMAL E INDIVIDUAL de forma 
padronizada com a sua logomarca (se houver); preenchido em 02 (duas) vias, 
sendo a primeira via do Município; a segunda via do GRUPO FORMAL, 

INFORMAL E INDIVIDUAL, conforme o caso. 
 
13.2. Só será(ão) aceito(s) pelo Município, Termo(s) de Recebimento sem 

rasuras, assinado e carimbado (com o número de matrícula) do diretor ou 
servidor designado para o recebimento, cabendo ao Responsável indicado pela 

contratante o direito de conferir a qualidade e a quantidade do(s) produto(s) e 
alterar a informação discriminada quando houver divergência, com a rubrica 
do responsável pelo recebimento no item corrigido. 

 
14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO RECURSO 

 
14.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar, devendo protocolar 
o pedido em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos 

envelopes de habilitação, devendo a Comissão julgar e responder à 
impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no 
§ 1º do art. 113, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
14.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital, perante a Comissão, 

o proponente interessado que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder 
a abertura do ENVELOPE – DOCUMENTAÇÃO E PROJETO DE VENDA. 
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14.3. Dos atos da Comissão praticados nesta Chamada Pública, cabe recurso, 
no prazo de 02(dois) dias úteis a contar da publicação do ato e terão efeito 
suspensivo. 

 
14.4. Os recursos deverão ser protocolados no Setor de Licitações, aos 
cuidados da Comissão Permanente de Licitações, em duas vias sendo a 

segunda via devolvida no ato, como recibo. 
 

14.5. Não serão considerados os recursos que se baseiam em aditamento ou 
modificações da proposta, bem como sobre matéria já decidida em grau de 
recurso. 

 
14.6. Interposto o recurso, os memoriais serão remetidos aos demais 

interessados, que poderão impugná-lo no prazo de 02 (dois) dias úteis. 
 
14.7. É vedada a apresentação de mais de um recurso sobre a mesma matéria 

pelo mesmo grupo formal. 
 
14.8. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á 

conhecimento, por escrito, a todos os interessados. 
 

15. DA RESCISÃO 
 
15.1. O município poderá, a qualquer tempo, e sem necessidade de adoção 

de qualquer outra providência na esfera judicial, rescindir a avença, ao 
amparo e na forma dos arts. 77 a 80, Lei Federal nº 8.666/93, estando 

asseguradas em quaisquer hipóteses, as garantias constitucionais ao 
contraditório, à ampla defesa e ao devido processo legal. 
 

16. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLÊNCIA 
 
16.1. No caso de atraso injustificado na execução do contrato ou de sua 

inexecução parcial, o Município de Orindiúva, reserva-se o direito de aplicar 
multa moratória de 2% (dois por cento) ao dia, até o total de 05 (cinco) dias 

sobre o valor total do contrato, além das demais sanções previstas no art. 87 
da Lei Federal n.º 8.666/93, quais sejam: 
16.1.1. Advertência; 
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16.1.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor total do contrato em caso de 
rescisão unilateral; 

 
16.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
licitar e contratar com a Administração, com prazo de até 02 (dois) anos ou 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição; 
 

16.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o CONTRATADO 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorridos 

o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
 
16.2. O vencedor, depois de cientificado pelo Município da imposição de 

qualquer penalidade, poderá apresentar no prazo de 10 (dez) dias corridos, 
por escrito, sua defesa, para decisão. O Município se reserva o direito de 
julgar, considerados os parâmetros legais pertinentes. 

 
16.3. As multas aplicadas poderão ser descontadas de eventual crédito 

existente do vencedor ou cobradas judicialmente. 
 
17. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
17.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida nos seguintes locais: 

Prefeitura Municipal de Orindiúva, como sede na Praça Maria Dias nº 614, 
Centro, Orindiuva – SP e no site oficial do Município: prefeitura@orindiuva.sp.gov.br.  
 

17.2. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor 
familiar rural para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de 
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/Ano/Entidade Executora, e 

obedecerá às seguintes regras: 
 

I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos 
informais, os contratos individuais firmados deverão respeitar o valor máximo 
de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/Ano; 
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II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser 
CONTRATADO será o resultado do número de agricultores familiares 

inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite individual de 
comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 
 

Valor máximo a ser CONTRATADO = nº de agricultores familiares inscritos 
na DAP jurídica x R$ 40.000,00. 

 
17.3. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de 
Contrato de Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 

Alimentação Escolar que estabelecerá com clareza e precisão as condições 
para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, 

obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com os termos 
desta chamada pública e da proposta a que se vinculam. 
 

17.4. Em não se obtendo as quantidades necessárias, estas poderão ser 
complementadas com propostas de grupos da região, do território rural, do 
estado e do país, nesta ordem de prioridade. 

 
17.5. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de 

alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária / 
Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento. 

 
17.6. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar 

o procedimento por razões de interesse público derivado de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 
devendo invalidá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer 

pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, sem que caiba direito a 
qualquer indenização. 
 

17.7. Os casos não previstos neste Edital e seus Anexos serão decididos pela 
Comissão Permanente de Licitações, nos termos da Lei n.º 11.947, de 

16/07/2009, Resolução/CD/FNDE Nº 6, de 8 maio de 2020 e Nº 21, de 16 
de novembro de 2.021 e outras disposições pertinentes. 
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17.8. Para composição do preço de referência serão considerados os preços 
praticados no mercado local, nos termos do parágrafo 1º do artigo 14 da Lei 
federal nº 11.947/09.  

 
17.9. A Comissão ou autoridade superior, poderá em qualquer fase promover 
diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do certame 

e do processo. 
 

                                                           Orindiúva, 29 de março de 2022. 
   
 

                                                     ______________________________________ 
                                                     Mireli Cristina Leite Ruvieri Martins 

                                                                      Prefeita Municipal  
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

(ESPECIFICAÇÃO DO PEDIDO) 
 

QUANT. ITEM UNIDADE MÉDIA 

1000 

ABACAXI - ABACAXI PÉROLA (PESO ACIMA DE 1 KG 

CADA) FRESCO, DE ÓTIMA QUALIDADE, COMPACTO, 

FIRME, COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR, TÍPICOS 

DA ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE 

DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO PERMITIDOS DANOS 

QUE LHE ALTEREM A CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. 

NECESSITA ESTAR ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS, 

RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES. UN 6,20 

800 

ABÓBORA VERDE (MENINA) - ABOBRINHA VERDE 

GRANDE SELECIONADA FRESCA, DE ÓTIMA QUALIDADE, 

COMPACTA, FIRME, COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, 

COR, TÍPICOS DA ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE 

DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO PERMITIDOS DANOS 

QUE LHE ALTEREM A CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. 

NECESSITA ESTAR ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS, 

RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES. KG 6,25 

90 

ACELGA - FRESCA, EXTRA, TAMANHO E CONFORMAÇÃO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, FIRME 

E COMPACTA, ISENTA DE ENFERMIDADES, ISENTA DE 

ANORMALIDADES, LIVRE DE RESÍDUOS DE 

FERTILIZANTES, LIVRE DE AGROTÓXICO, SEM DANOS 

FÍISICOS E MECÂNICOS, NECESSITA ESTAR ISENTA DE 

SUJIDADES, PARASITAS, RACHADURAS, CORTES E 

PERFURAÇÕES. ACONDICIONADA DE MODO 

APROPRIADO, EM MAÇOS. MÇ 7,95 

530 

ALFACE - LISA, FRESCA, EXTRA, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORME, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, ISENTA DE 

ENFERMIDADES, LIVRE DE RESÍDUOS DE 

FERTILIZANTES, LIVRE DE AGROTÓXICO, SEM DANOS 

FÍSICOS E MECÂNICOS, ACONDICIONADA DE MODO 

APROPRIADO, EM MAÇOS. NECESSITA ESTAR ISENTA DE 

SUJIDADES, PARASITAS, RACHADURAS, CORTES E 

PERFURAÇÕES. ACONDICIONADA DE MODO 

APROPRIADO, EM MAÇOS. MÇ 5,84 

1000 

ALHO - ALHO A GRANEL DE 1ª QUALIDADE, TIPO EXTRA, 

APARÊNCIA FRESCA E SÃ, COLHIDOS AO ATINGIREM KG 29,71 
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GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETO E PERFEITO ESTADO 

DE DESENVOLVIMENTO. ISENTO DE DANOS E DEFEITOS 

DE NATUREZA FÍSICA OU MECÂNICA, TERRA ADERENTE, 

SUJIDADES. DEVENDO ESTAR INTACTO, NECESSITA 

ESTAR ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS, 

RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES. EMBALADOS 

DE ACORDO COM A SOLICITAÇÃO E ACONDICIONADOS 

EM CAIXAS PRÓPRIAS. 

90 

ALMEIRÃO-FRESCA, EXTRA, TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORME, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, FIRME 

E INTACTA, ISENTA DE ENFERMIDADES, LIVRE DE 

RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, LIVRE DE AGROTÓXICO, 

SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS, ACONDICIONADA DE 

MODO APROPRIADO, EM MAÇOS. NECESSITA ESTAR 

ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS, RACHADURAS, 

CORTES E PERFURAÇÕES. ACONDICIONADA DE MODO 

APROPRIADO, EM MAÇOS. MÇ 5,84 

1.600 

BANANA MAÇA- BANANA MAÇÃ GRANDE COM MÉDIO 

GRAU DE MATURAÇÃO, PROCEDENTE DE ESPÉCIE 

SADIA, FRESCA, NÃO ESTAR GOLPEADA E DANIFICADA 

POR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA 

OU BIOLÓGICA QUE AFETEM SUA APARÊNCIA. ESTAR 

ISENTA DE SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES, 

PARASITOS, ODORES ESTRANHOS. KG 9,55 

6.000 

BANANA NANICA- BANANA NANICA GRANDE COM 

MÉDIO GRAU DE MATURAÇÃO, PROCEDENTE DE 

ESPÉCIE SADIA, FRESCA, NÃO ESTAR GOLPEADA E 

DANIFICADA POR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM 

FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA QUE AFETEM SUA 

APARÊNCIA. ESTAR ISENTA DE SUBSTÂNCIAS 

TERROSAS, SUJIDADES, PARASITOS, ODORES 

ESTRANHOS. KG 5,68 

2.400 

BATATA - BATATA INGLESA GRAÚDA SELECIONADA, 

FRESCA, DE ÓTIMA QUALIDADE, COMPACTA, FIRME, 

COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR, TÍPICOS DA 

ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. 

NÃO SERÃO PERMITIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM A 

CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. NECESSITA ESTAR 

ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS, RACHADURAS, 

CORTES E PERFURAÇÕES. KG 5,50 

250 

BETERRABA - DE TAMANHO REGULAR, DE 1ª 

QUALIDADE, DE ÓTIMA QUALIDADE, FRESCA, 

COMPACTA, FIRME. ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS, 

RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES. TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORME, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDAS. KG 7,05 

120 

BRÓCOLIS - BRÓCOLIS SELECIONADA, FRESCA, DE 

ÓTIMA QUALIDADE, COMPACTA, FIRME, COLORAÇÃO 

UNIFORME, AROMA, COR, TÍPICOS DA ESPÉCIE, EM 

PERFEITO ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO KG 8,44 
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PERMITIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM A 

CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. NECESSITA ESTAR 

ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E 

RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES. 

370 

CABOTIÁ- MADURA SELECIONADA FRESCA, DE ÓTIMA 

QUALIDADE, COMPACTA, FIRME, COLORAÇÃO 

UNIFORME, AROMA, COR, TÍPICOS DA ESPÉCIE, EM 

PERFEITO ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO 

PERMITIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM A 

CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. NECESSITA ESTAR 

ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS, RACHADURAS, 

CORTES E PERFURAÇÕES. KG 7,89 

2.800 

CEBOLA BRANCA-BRANCA, DE 1ª QUALIDADE, 

COMPACTA E FIRME, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU 

MECÂNICA, PERFURAÇÕES E CORTES, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORMES. ISENTO DE SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS, UMIDADE. ACONDICIONADAS EM 

CAIXAS PRÓPRIAS. KG 4,73 

4.000 

CEBOLINHA - FRESCA, EXTRA, TAMANHO E 

CONFORMAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA, FIRME E COMPACTA, ISENTA DE 

ENFERMIDADES, ISENTA DE ANORMALIDADES, LIVRE 

DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, LIVRE DE 

AGROTÓXICO, SEM DANOS FÍISICOS E MECÂNICOS, 

NECESSITA ESTAR ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS, 

RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES. 

ACONDICIONADA DE MODO APROPRIADO, EM MAÇOS. MÇ 5,74 

2.400 

CENOURA- CENOURA GRANDE SELECIONADA FRESCA, 

DE ÓTIMA QUALIDADE, COMPACTA, FIRME, 

COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR, TÍPICOS DA 

ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. 

NÃO SERÃO PERMITIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM A 

CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. NECESSITA ESTAR 

ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS, RACHADURAS, 

CORTES E PERFURAÇÕES. KG 13,18 

400 

CHUCHU- GRANDE SELECIONADO VERDE, FRESCO, DE 

ÓTIMA QUALIDADE, COMPACTO, FIRME, COLORAÇÃO 

UNIFORME, AROMA, COR, TÍPICOS DA ESPÉCIE, EM 

PERFEITO ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO 

PERMITIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM A 

CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. NECESSITA ESTAR 

ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS, RACHADURAS, 

CORTES E PERFURAÇÕES. KG 5,82 

314 

COUVE - TIPO FOLHA, FRESCA, COM FOLHAS INTACTAS, 

DE PRIMEIRA, ÓTIMA QUALIDADE, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORME, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA. ISENTA DE 

ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E UMIDADE 

EXTERNA ANORMAL. LIVRE DE RESÍDUOS DE 

FERTILIZANTES, SUJIDADES, SEM PARASITAS E LARVAS, MÇ 5,84 
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SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DE 

MANUSEIO E TRANSPORTE. ACONDICIONADA DE MODO 

APROPRIADO, EM MAÇOS. 

250 

COUVE-FLOR- SELECIONADA, FRESCA, DE ÓTIMA 

QUALIDADE, COMPACTA, FIRME, COLORAÇÃO 

UNIFORME, AROMA, COR, TÍPICOS DA ESPÉCIE, EM 

PERFEITO ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO 

PERMITIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM A 

CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. NECESSITA ESTAR 

ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E 

RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES. UN 9,11 

160 

LARANJA PÊRA- FRESCA, DE ÓTIMA QUALIDADE, 

COMPACTA, FIRME, COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, 

COR, TÍPICOS DA ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE 

DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO PERMITIDOS DANOS 

QUE LHE ALTEREM A CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. 

NECESSITA ESTAR ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS, 

RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES. (CAIXA 

CONTEM 20 KG). CX 50,63 

90 

LIMÃO-TAHITY, ÓTIMA QUALIDADE, FRESCO, LIVRE DE 

RESÍDUOS DE FERTILIZANTES LIVRE DE SUJIDADES, 

TAMANHO E COR UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDO E MADURO, COM POLPA FIRMA E 

INTACTA, NECESSITA ESTAR ISENTA DE SUJIDADES, 

PARASITAS, RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES. 

ACONDICIONADO EM EM SACO, PESO POR KG. KG 3,37 

7.200 

MAÇA- MAÇÃ NACIONAL FUJI - FRESCA, DE ÓTIMA 

QUALIDADE, COMPACTA, FIRME, COLORAÇÃO 

UNIFORME, AROMA, COR, TÍPICOS DA ESPÉCIE, EM 

PERFEITO ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO 

PERMITIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM A 

CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. NECESSITA ESTAR 

AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS, RACHADURAS, 

CORTES E PERFURAÇÕES. KG 11,07 

1.460 

MAMÃO PAPAIA- SELECIONADO TIPO 1 FRESCO, DE 

ÓTIMA QUALIDADE, COMPACTO, FIRME, COLORAÇÃO 

UNIFORME, AROMA, COR, TÍPICOS DA ESPÉCIE, EM 

PERFEITO ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO 

PERMITIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM A 

CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. NECESSITA ESTAR 

ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS, RACHADURAS, 

CORTES E PERFURAÇÕES. UN 9,45 

1000 

MANDIOCA - TIPO BRANCO, DESCASCADA, EMBALADA 

EM SACO PLÁSTICO, COM ASPECTO UNIFORME NA 

COLORAÇÃO, FIRME E INTACTA. DEVE SER LIVRE DE 

FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, 

MOFOS E SEM PARTE ARROXEADA, SEM FOLHAS E SEM 

TALOS. KG 7,45 

400 

MANDIOQUINHA- SÃOS, SER FRESCOS, TER ATINGIDO O 

GRAU MÁXIMO NO TAMANHO, AROMA E COR DA KG 18,93 
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ESPÉCIE E VARIEDADE, ESTAR LIVRE DE 

ENFERMIDADES, INSETOS E SUJIDADES, NÃO ESTAR 

DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA 

OU MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA. 

NECESSITA ESTAR ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS, 

RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES 

1.000 

MELANCIA - COM PESO ACIMA DE 10 KG FRESCA, DE 

ÓTIMA QUALIDADE, COMPACTA, FIRME, COLORAÇÃO 

UNIFORME, AROMA, COR, TÍPICOS DA ESPÉCIE, EM 

PERFEITO ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO 

PERMITIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM A 

CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. NECESSITA ESTAR 

ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS, RACHADURAS, 

CORTES E PERFURAÇÕES. KG 4,66 

1.000 

MELÃO - AMARELO, DE PRIMEIRA, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDO E MADURO, COM POLPA INTACTA E 

FIRME. NECESSITA ESTAR ISENTA DE SUJIDADES, 

PARASITAS, RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES. UN 12,16 

450 

MILHO VERDE - EM ESPIGAS SEM CASCA DE BOA 

QUALIDADE, TAMANHO GRANDE E COLORAÇÃO 

UNIFORMES, ISENTO DE ENFERMIDADES MATERIAL 

TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, 

ACONDICIONADO EM EM EMBALAGEM PLÁSTICA 

ATÓXICA (BANDEJA), PESANDO 800 GRAMAS. KG 8,83 

800 

PERA -FRESCA, DE ÓTIMA QUALIDADE, COMPACTA, 

FIRME, COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR, TÍPICOS 

DA ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE 

DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO PERMITIDOS DANOS 

QUE LHE ALTEREM A CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. 

NECESSITA ESTAR AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 

PARASITAS, RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES. UN 6,12 

100 

PIMENTÃO AMARELO- EXTRA DE ÓTIMA QUALIDADE, 

GRANDE, COMPACTO, FIRME, COLORAÇÃO UNIFORME, 

AROMA, COR, TÍPICOS DA ESPÉCIE, EM PERFEITO 

ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO 

PERMITIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM A 

CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. NECESSITA ESTAR 

ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS, RACHADURAS, 

CORTES E PERFURAÇÕES. KG 27,90 

100 

PIMENTÃO VERMELHO- EXTRA DE ÓTIMA QUALIDADE, 

GRANDE, COMPACTO, FIRME, COLORAÇÃO UNIFORME, 

AROMA, COR, TÍPICOS DA ESPÉCIE, EM PERFEITO 

ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO 

PERMITIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM A 

CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. NECESSITA ESTAR 

ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS, RACHADURAS, 

CORTES E PERFURAÇÕES. KG 27,53 

124 

QUIABO- LISO, ÓTIMA QUALIDADE, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORME, SEM DANOS FÍSICOS E KG 9,38 
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MECÂNICOS. AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS, 

RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES. 

ACONDICIONADO EM SACO, PESO EM KG. 

1.000 

REPOLHO- FRESCO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, DEVENDO SER 

BEM DESENVOLVIDO, FIRME E INTACTO, SEM LESÕES DE 

ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, AUSÊNCIA DE 

SUJIDADES, PARASITAS, RACHADURAS, CORTES E 

PERFURAÇÕES. KG 7,26 

4.000 

SALSINHA - FRESCA, EXTRA, TAMANHO E 

CONFORMAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA, FIRME E COMPACTA, ISENTA DE 

ENFERMIDADES, ISENTA DE ANORMALIDADES, LIVRE 

DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, LIVRE DE 

AGROTÓXICO, SEM DANOS FÍISICOS E MECÂNICOS, 

NECESSITA ESTAR ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS, 

RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES. 

ACONDICIONADA DE MODO APROPRIADO, EM MAÇOS. MÇ 5,84 

7.200 

TOMATE SALADA- MADURO, BOA QUALIDADE, GRAÚDO, 

DE POLPA FIRME E INTACTA, ISENTO DE ENFERMIDADES 

MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL. 

LIVRE DE RESÍDUOS E FERTILIZANTES, SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA 

OU MECÂNICA ORIUNDA DE MANUSEIO OU 

TRANSPORTE, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

APROPRIADA PARA O SEU MANUSEIO, VENDA POR PESO. KG 12,41 

1.200 

VAGEM - ÓTIMA QUALIDADE, TAMANHO E COLORACÃO 

UNIFORMES, LIVRE DE ENFERMIDADES, LIVRE DE 

SUJIDADES, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS. 

AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS, RACHADURAS, 

CORTES E PERFURAÇÕES.  ACONDICIONADA EM 

CAIXOTE, VENDA POR PESO. KG 20,35 
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ANEXO II 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA O CREDENCIAMENTO 
 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social), com sede 

(endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.º............e 
Inscrição Estadual sob n.º ................., representada neste ato por seu(s) 

(qualificação(ões) do(s) outorgante(s)) Sr(a)..........................., portador(a) da 
Cédula de Identidade RG n.º ............. e CPF n.º........................, nomeia(m) e 
constitui(em) seu bastante Procurador o(a) Sr(a)....................................., 

portador(a) da Cédula de Identidade RG n.º ....................... e CPF 
n.º.................................., a quem confere(imos) amplos poderes para 

representar a (Razão Social da Empresa) perante .................... (indicação do 
órgão licitante), no que se referir à CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2022, com 
poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do certame, os 

envelopes DOCUMENTAÇÃO, PROJETO DE VENDA, em nome da outorgante, 
negociar a redução de preço, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a 
intenção de interpor recurso administrativo ou renunciar ao direito de sua 

interposição, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 
solicitados pelo município, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes, 

em nome da outorgante. 
 
A presente Procuração é válida até o dia ............. 

 
 

Local e data. 
(Assinatura(s) do(s) outorgante(s), com poderes para este fim, conforme 
Estatuto e Ata de posse da atual diretoria ou Contrato Social) 

 
 
 

 
(A procuração deverá vir acompanhada da documentação necessária para 

comprovação da validade da mesma). 
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ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE QUE OS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A SEREM 

ENTREGUES SÃO ORIUNDOS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA, RELACIONADA 

NO PROJETO DE VENDA 
 
 

 
 

À Comissão Permanente de Licitações  
Prefeitura Municipal de Orindiuva/SP 
Processo nº33/2022 

Chamada Pública nº01/2022 
 

 
(Nome da entidade / agricultor), CNPJ nº / CPF _____________________, por 
meio do seu representante legal, o(a) Sr(a) 

________________________________________________, (presidente, procurador), 
nacionalidade, estado civil, portador do RG: _________________, e do CPF: 
___________________, DECLARA que todos os gêneros alimentícios 

relacionados no Projeto de Venda são oriundos de produção própria, 
produzidos pelos associados/ cooperados. 

 
 
 

 
(cidade)________, (data)___, de (mês)__________de 2022. 

 
 
 

Representante legal 
Cargo 
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ANEXO IV 
PROJETO DE VENDA 

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO 

EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2022 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP 

8. Nº DAP 

Jurídica 

9. Banco 10. Agência 

Corrente 

11. Conta Nº da 

Conta 

12. Nº de 
Associados 

13. Nº de Associados de acordo 
com a Lei nº 11.326/2006 

14. Nº de Associados 
com DAP Física 

15. Nome do 

representante 
legal 

16. CPF 17. DDD/Fone 

18. Endereço 19. Município/UF 

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. 
Município/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III - RELAÇÃO DE PRODUTOS 
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1. 

Produto 

2. 

Unida
de 

3. 

Quantidade 

4. Preço de Aquisição* 5. 

Cronograma 
de Entrega 
dos      

   4.1. 
Unitário 

4.2. Total Produtos 

       

       

OBS: * Preço publicado no Edital n 01/2022(o mesmo que consta na 
chamada pública). 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e 

que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data 
Assinatura do Representante 
do Grupo Formal 

Fone/E-mail: 
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ANEXO IV 
PROJETO DE VENDA 

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO 

EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2022 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP 

6. E-mail (quando 
houver) 

7. Fone 

8. Organizado por 
Entidade Articuladora 

9.Nome da Entidade 
Articuladora 

 

( ) Sim ( ) Não (quando houver) 10. E-mail/Fone 

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1. Nome 

do 
Agricultor 
(a) 

Familiar 

 
2. 

CPF 
 3. DAP 

4. 
Ban
co 

5. 
Nº 

Agê
ncia 

6. Nº Conta 

Corrente 

        

        

        

        

        

III- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 
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1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. Identificação 
do Agricultor (a) 
Familiar 

2. 
Prod
uto 

3. 
Unid
ade 

4. 

Quantidade 

5. Preço de 
Aquisição* 
/Unidade 

6.Valor 

Total 

       

       

       

       

       

       

 Tota
l do 

proj
eto 

 

OBS: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na 
chamada pública). 

IV - TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

1. Produto 

2. 
Uni
dad

e 

3. 
Quan
tidad

e 

4. 
Preço
/Uni

dade 

5. Valor Total por 
Produto 

6. Cronograma de 
Entrega dos Produtos 

      

      

      

    Total do projeto:  
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Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e 
que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: 
Assinatura do Representante do 
Grupo Informal 

Fone/E-mail: 
CPF: 

Local e Data: Agricultores (as) Fornecedores 
(as) do Grupo Informal 

Assinatura 
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ANEXO IV 
PROJETO DE VENDA 

MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO 
EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº01/2022 

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

6. Nº da DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando 
houver) 

9. Banco 10. Nº da Agência 11.Nº da Conta 
Corrente 

II- Relação dos Produtos 

Produto Unidade Quantidade 

Preço de Aquisição* Cronograma 

de Entrega 
dos 
produtos 

Unitário Total 

      

      

      

OBS: * 
Preço 

publicado 
no Edital n 

xxx/xxxx (o 
mesmo que 
consta na 
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chamada 
pública). 

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ Município 

Endereço Fone 

Nome do Representante Legal CPF 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que 
as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e 

Data: 

Assinatura 
do 

Fornecedor 
Individual 

CPF: 
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ANEXO V 
MINUTA DE CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO Nº ___/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA/SP E ---------------------------------------------- PARA 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

DESTINADOS À ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 
 

 
Pelo presente instrumento, as partes no final assinadas, de um lado, o 
MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob o nº 45.148-970/0001-77, com sede administrativa na 
Prefeitura Municipal de Orindiuva”, localizado na Praça Maria Dias nº 614, 

Centro, CEP 15.480-000, na cidade de Orindiúva, Estado de São Paulo, neste 
ato representado pela Senhora Prefeita Municipal, Mireli Cristina Leite Ruvieri 
Martins, portadora da Cédula de Identidade (RG) nº ______________, inscrita 

no CPF sob nº____________________, doravante designado simplesmente 
CONTRATANTE e, de outro lado (nome do grupo formal ou informal ou 
fornecedor individual), com sede na _____________, n.º____, em (município), 

inscrita no CNPJ sob n.º ________________________, (para grupo formal), CPF 
sob n.º_____________ ( grupos informais e individuais), portador da DAP 

___________, doravante denominado CONTRATADO, têm entre si justo e 
avençado, com inteira sujeição à Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 
1993, e suas alterações posteriores, Lei 11.947/2009, Resolução CD/FNDE 

Nº 6, de 8 maio de 2020 e Nº 21, de 16 de novembro de 2.021, do Ministério 
da Educação e outras pertinentes, e tendo em vista o que consta na Chamada 

Pública nº 01/2022, resolvem celebrar o presente contrato mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 
 

1.1 Constitui objeto deste contrato a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR DESTINADOS AO PREPARO DA MERENDA 

ESCOLAR, dos alunos da rede de educação básica pública, de acordo com a 
Chamada Pública nº 01/2022, a qual fica fazendo parte integrante do 
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
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1.2. O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios ao 
CONTRATANTE, conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios do Empreendedor rural parte integrante do Processo 

Administrativo nº 33/2022. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 

DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA 
 

3.1. O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, 
será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP e por ano civil, 
referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar. 
 

CLÁUSULA QUARTA 
DA ENTREGA 
 

4.1. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues de forma parcelada, 
semanalmente, conforme a necessidade de consumo e de acordo com o 
cardápio elaborado, obedecendo à sazonalidade. 

 
4.1.1. Os vencedores deverão realizar as entregas nos seguintes 

endereços: 
 
Escola EMEF Professor Osvaldo Alves Ferreira (São Luiz) 

Rua: Horacina Andrade Borges nº 3, (17) 3816-1543 
 

Escola EMEI Luiz Adriano da Costa (São Luiz) 
Rua: Horacina Andrade  Borges nº1,  (17) 3816-1345 
 

Creche Karina de Amorin Silva (São Luiz) 
Rua: Horacina Andrede Borges nº2 (17) 3816-1459 
 

Escola EMEF Joaquim Mendonça (Centro) 
Rua: Vereador Osvaldo Kushida, s/n  (17) 3816-1310 

4.2. Deverá ser entregue, juntamente com os gêneros alimentícios, o Termo 
de Recebimento atestado pelo servidor responsável pela conferência e 
recebimento, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 
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4.3. Caso seja constatada qualquer irregularidade na entrega dos produtos o 
vencedor deverá efetuar a substituição no prazo máximo de 07 (sete) dias 
corridos. Conforme o caso, o mesmo prazo será concedido para 

complementação dos produtos. 
 
4.4. O Município rejeitará, no todo ou em parte, o produto que estiver em 

desacordo com esta Chamada Pública ou legislações pertinentes. 
 

4.5. No momento da entrega, os produtos deverão dispor do prazo de validade 
exigido na especificação mínima dos itens. 
 

4.6. As mercadorias serão devolvidas no ato da entrega se não 
corresponderem à qualidade exigida na Chamada Pública. De acordo com a 

Lei nº 8135/1990 “é configurado como crime misturar gêneros de qualidade 
desiguais para vendê-los ou expô-los à venda por preço estabelecido para os 
de custo mais elevado ou entregar materiais impróprios ao consumo” (art. 7º, 

incisos III e IX). 
 
4.7. As verduras e legumes deverão ser de boa qualidade, com tamanho médio 

padronizado. 
 

4.8. As hortaliças deverão estar frescas, inteiras e sãs, no ponto de maturação 
adequado para consumo. 
 

4.9. As folhas deverão se apresentar intactas e firmes. 
 

4.10. Deverão estar isentas de: 
 
4.10.1 Substâncias terrosas; 

 
4.10.2. Sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa; 
 

4.10.3. Sem parasitas, larvas ou outros animais nos produtos ou embalagens; 
 

4.10.4. Sem umidade externa anormal; 
 
4.10.5. Isentas de odor e sabor estranhos; 
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4.10.6. Isenta de enfermidades; 
 

4.10.7. Não deverão estar danificadas por lesões que afetem a sua aparência 
e utilização. 
 

4.11. Correrá por conta do CONTRATADO todas as despesas com seguro, 
transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da 

entrega. 
 
4.12. No momento da entrega, os produtos deverão dispor do prazo de 

validade exigido na especificação mínima dos itens. 
 

CLÁUSULA QUINTA 
DOS PREÇOS 
 

5.1. Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos 
abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) 
CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ _____________ 

(_______________________), conforme listagem anexa a seguir: 
 

 

Nome do 
Empreend

edor rural 
Familiar 

CPF. DAP 

Produto 
Unid

ade  

Quant

. 

Preço 
Proposto 

Valor 
Total  

    
 

 
  

        

        

Valor Total do Contrato  

 
5.2. No valor mencionado no item anterior estão incluídas as despesas com 

frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, 
sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras 
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despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do 
presente contrato. 
 

CLÁUSULA SEXTA 
DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA FONTE DE RECURSO 
 

6.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta dos 
recursos orçamentários consignados no orçamento vigente, sob a seguinte 

classificação: 020400. Educação. 12.306.0142.2009.0000. Distribuição da 
Merenda Escolar. 3.390.30.07. Gêneros de Alimentação. 
 

6.2. FONTE DE RECURSO: 05 – Transferências de Convênios Federais 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

7.1. O pagamento será efetuado mensalmente, até 30 dias a contar da entrega 
do documento fiscal (nota) correspondente ao fornecimento, obedecendo à 
ordem cronológica de sua exigibilidade, mediante ordem bancária através de 

instituição financeira a ser determinada pelo CONTRATANTE. 
 

7.1.1. Na Nota Fiscal de cada entrega deverá constar discriminado o 
nome e nº das DAP’s individuais de cada agricultor, correspondente à(s) 
quantidade(s) fornecida(s). 

 
7.2. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto 

houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 
 

7.3. A CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido 
no § 7º do artigo 60 da Resolução CD/FNDE nº 06/2020. 
 

7.4. As cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de 

Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 
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CLÁUSULA OITAVA 
DA RESPONSABILIDADE 
 

8.1. É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de 
danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 

responsabilidade à fiscalização. 
 

CLÁUSULA NONA 
DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 

9.1. A CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre 
os interesses particulares poderá: 

 
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades 
de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

 
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou 
inaptidão do CONTRATADO;  

 
c) fiscalizar a execução do contrato; 

 
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
 

9.2. Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo 
formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

 
9.3. Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar 
caracterizada culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio 

econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva 
ou a indenização por despesas já realizadas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DAS SANÇÕES 

 
10.1. No caso de atraso injustificado na execução do contrato ou de sua 
inexecução parcial, a CONTRATANTE reserva-se o direito de aplicar multa 
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moratória de 2% (dois por cento) ao dia, até o total de 05 (cinco) dias sobre o 
valor total do contrato, além das demais sanções previstas no art. 87 da Lei 
Federal n.º 8.666/93, quais sejam: 

 
10.1.1. Advertência; 
 

10.1.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor total do contrato em caso de 
rescisão unilateral; 

 
10.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
licitar e contratar com a Administração, com prazo de até 02 (dois) anos ou 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição; 
 

10.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o CONTRATADO 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorridos 
o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

 
10.2. O CONTRATADO, depois de cientificado pelo CONTRATANTE da 

imposição de qualquer penalidade, poderá apresentar no prazo de 10 (dez) 
dias, por escrito, sua defesa, para decisão. Ao CONTRATANTE se reserva o 
direito de julgar, a seu inteiro juízo e critério, em igual prazo. 

 
10.3. As multas aplicadas poderão ser descontadas de eventual crédito 

existente do CONTRATADO ou cobradas judicialmente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DA FISCALIZAÇÃO 
 
11.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de 

contrato, da Coordenadoria de Educação, da Entidade Executora, do 
Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo 

CONTRATANTE ou pela legislação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DA REGÊNCIA 
 

12.1. O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública nº 01/2022, 
pela Resolução FNDE Nº 06, de 08 de maio de 2020 e Resolução FNDE nº 21 
de 16 de novembro 2021, pela Lei nº 8.666/1993 e pela Lei nº 11.947/2009, 

em todos os seus termos, a qual será aplicada também, onde o contrato for 
omisso. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DA RESCISÃO 

 
13.1. O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, e sem necessidade de 

adoção de qualquer outra providência na esfera judicial, rescindir a avença, 
com amparo e na forma dos arts. 77 a 80, Lei Federal nº 8.666/93, estando 
asseguradas em quaisquer hipóteses, as garantias constitucionais ao 

contraditório, à ampla defesa e ao devido processo legal. 
 
13.2. Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua 

efetivação, por escrito, poderá ser rescindido, nos seguintes casos: 
 

a) por acordo entre as partes; 
 
b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

 
c) quaisquer dos motivos previstos em lei. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  
DA VIGÊNCIA 

 
14.1. O presente contrato terá vigência pelo prazo de 12(doze) meses, a contar 
da sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante acordo formal, entre as 

partes, resguardadas as condições estabelecidas na Chamada Pública Nº 
01/2022. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DO FORO 
 

15.1. É competente da Comarca de Paulo de Faria para dirimir qualquer 
controvérsia que se originar deste contrato. 
 

15.2. E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas 

testemunhas. 
 

______________(município), ____de________ de ________. 

 
_____________________________________________  

CONTRATADO(S) (Individual ou Grupo Informal)  
 
 

______________________________________________  
CONTRATADA (Grupo Formal) 

 

______________________________________________  
MIRELI CRISTINA LEITE RUVIERI MARTINS 

PREFEITA MUNICIPAL 
 
 

TESTEMUNHAS: 
1. ____________________________              2. ____________________________ 
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ANEXO VI 
TERMO DE RECEBIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR 

 
1. Atesto que (nome da Entidade Executora) 
______________________________________,CNPJ_________________________________, 
representada por (nome do representante 
legal),_________________________________________________________, CPF 
_______________________ recebeu em _____/_____/______ ou durante o período de 
____/____/______ a ____/____/_____ do(s) nome(s) do(s) fornecedor (es) 
_____________________________________________________dos produtos abaixo 
relacionados:  

2. Produto  3. 
Quantidade 

4. 
Unidade 

5. Valor 
Unidade 

6. 
Valor 
total 
* 

     

     

7. 
Totais  

 

    

 
8. Nestes termos, os produtos entregues estão de acordo com o Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e totalizam o 
valor de R$ ____________________ (________________________________________________).  
 
Declaro ainda que o(s) produto(s) recebido(s) está(ão) de acordo com os padrões de 
qualidade aceitos por esta instituição, pelo(s) qual(is) concedemos a aceitabilidade, 
comprometendo-nos a dar a destinação final aos produtos recebidos, conforme 
estabelecido na aquisição da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 
aprovado pelo CAE.  

 
____________________________, ____ de __________ de _____. 

 
_________________________________________ 

Representante da Entidade Executora 
 

_______________________________________ 
Agricultor / Representante do Grupo Fornecedor 

Ciente: __________________________________  
ENTIDADE ARTICULADORA   
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ANEXO VII 
PLANILHA DE PREÇO DE AQUISIÇÃO 

 

 

QUANT. ITEM UNIDADE MÉDIA 

1000 

ABACAXI - ABACAXI PÉROLA (PESO ACIMA DE 1 

KG CADA) FRESCO, DE ÓTIMA QUALIDADE, 
COMPACTO, FIRME, COLORAÇÃO UNIFORME, 

AROMA, COR, TÍPICOS DA ESPÉCIE, EM 

PERFEITO ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. 

NÃO SERÃO PERMITIDOS DANOS QUE LHE 

ALTEREM A CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. 

NECESSITA ESTAR ISENTA DE SUJIDADES, 
PARASITAS, RACHADURAS, CORTES E 

PERFURAÇÕES. UN 6,20 

800 

ABÓBORA VERDE (MENINA) - ABOBRINHA 

VERDE GRANDE SELECIONADA FRESCA, DE 

ÓTIMA QUALIDADE, COMPACTA, FIRME, 

COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR, 
TÍPICOS DA ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO 

DE DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO 

PERMITIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM A 

CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. NECESSITA 

ESTAR ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS, 

RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES. KG 6,25 

90 

ACELGA - FRESCA, EXTRA, TAMANHO E 
CONFORMAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER 

BEM DESENVOLVIDA, FIRME E COMPACTA, 

ISENTA DE ENFERMIDADES, ISENTA DE 

ANORMALIDADES, LIVRE DE RESÍDUOS DE 

FERTILIZANTES, LIVRE DE AGROTÓXICO, SEM 
DANOS FÍISICOS E MECÂNICOS, NECESSITA 

ESTAR ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS, 

RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES. 

ACONDICIONADA DE MODO APROPRIADO, EM 

MAÇOS. MÇ 7,95 

530 

ALFACE - LISA, FRESCA, EXTRA, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORME, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, ISENTA DE 

ENFERMIDADES, LIVRE DE RESÍDUOS DE 

FERTILIZANTES, LIVRE DE AGROTÓXICO, SEM 

DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS, 

ACONDICIONADA DE MODO APROPRIADO, EM MÇ 5,84 
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MAÇOS. NECESSITA ESTAR ISENTA DE 
SUJIDADES, PARASITAS, RACHADURAS, 

CORTES E PERFURAÇÕES. ACONDICIONADA 

DE MODO APROPRIADO, EM MAÇOS. 

1000 

ALHO - ALHO A GRANEL DE 1ª QUALIDADE, 

TIPO EXTRA, APARÊNCIA FRESCA E SÃ, 

COLHIDOS AO ATINGIREM GRAU DE 
EVOLUÇÃO COMPLETO E PERFEITO ESTADO 

DE DESENVOLVIMENTO. ISENTO DE DANOS E 

DEFEITOS DE NATUREZA FÍSICA OU 

MECÂNICA, TERRA ADERENTE, SUJIDADES. 

DEVENDO ESTAR INTACTO, NECESSITA ESTAR 

ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS, 
RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES. 

EMBALADOS DE ACORDO COM A SOLICITAÇÃO 

E ACONDICIONADOS EM CAIXAS PRÓPRIAS. KG 29,71 

90 

ALMEIRÃO-FRESCA, EXTRA, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORME, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, ISENTA DE 
ENFERMIDADES, LIVRE DE RESÍDUOS DE 

FERTILIZANTES, LIVRE DE AGROTÓXICO, SEM 

DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS, 

ACONDICIONADA DE MODO APROPRIADO, EM 

MAÇOS. NECESSITA ESTAR ISENTA DE 

SUJIDADES, PARASITAS, RACHADURAS, 
CORTES E PERFURAÇÕES. ACONDICIONADA 

DE MODO APROPRIADO, EM MAÇOS. MÇ 5,84 

1.600 

BANANA MAÇA- BANANA MAÇÃ GRANDE COM 

MÉDIO GRAU DE MATURAÇÃO, PROCEDENTE 

DE ESPÉCIE SADIA, FRESCA, NÃO ESTAR 

GOLPEADA E DANIFICADA POR QUAISQUER 
LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 

BIOLÓGICA QUE AFETEM SUA APARÊNCIA. 

ESTAR ISENTA DE SUBSTÂNCIAS TERROSAS, 

SUJIDADES, PARASITOS, ODORES 

ESTRANHOS. KG 9,55 

6.000 

BANANA NANICA- BANANA NANICA GRANDE 

COM MÉDIO GRAU DE MATURAÇÃO, 
PROCEDENTE DE ESPÉCIE SADIA, FRESCA, 

NÃO ESTAR GOLPEADA E DANIFICADA POR 

QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA QUE AFETEM SUA 

APARÊNCIA. ESTAR ISENTA DE SUBSTÂNCIAS KG 5,68 
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TERROSAS, SUJIDADES, PARASITOS, ODORES 
ESTRANHOS. 

2.400 

BATATA - BATATA INGLESA GRAÚDA 

SELECIONADA, FRESCA, DE ÓTIMA 

QUALIDADE, COMPACTA, FIRME, COLORAÇÃO 

UNIFORME, AROMA, COR, TÍPICOS DA 

ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO PERMITIDOS 

DANOS QUE LHE ALTEREM A CONFORMAÇÃO 

E A APARÊNCIA. NECESSITA ESTAR ISENTA DE 

SUJIDADES, PARASITAS, RACHADURAS, 

CORTES E PERFURAÇÕES. KG 5,50 

250 

BETERRABA - DE TAMANHO REGULAR, DE 1ª 

QUALIDADE, DE ÓTIMA QUALIDADE, FRESCA, 
COMPACTA, FIRME. ISENTA DE SUJIDADES, 

PARASITAS, RACHADURAS, CORTES E 

PERFURAÇÕES. TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORME, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDAS. KG 7,05 

120 

BRÓCOLIS - BRÓCOLIS SELECIONADA, 
FRESCA, DE ÓTIMA QUALIDADE, COMPACTA, 

FIRME, COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR, 

TÍPICOS DA ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO 

DE DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO 

PERMITIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM A 

CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. NECESSITA 
ESTAR ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS, 

LARVAS E RACHADURAS, CORTES E 

PERFURAÇÕES. KG 8,44 

370 

CABOTIÁ- MADURA SELECIONADA FRESCA, DE 

ÓTIMA QUALIDADE, COMPACTA, FIRME, 

COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR, 
TÍPICOS DA ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO 

DE DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO 

PERMITIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM A 

CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. NECESSITA 

ESTAR ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS, 

RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES. KG 7,89 

2.800 

CEBOLA BRANCA-BRANCA, DE 1ª QUALIDADE, 
COMPACTA E FIRME, SEM LESÕES DE ORIGEM 

FÍSICA OU MECÂNICA, PERFURAÇÕES E 

CORTES, TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORMES. ISENTO DE SUJIDADES, KG 4,73 
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PARASITAS E LARVAS, UMIDADE. 
ACONDICIONADAS EM CAIXAS PRÓPRIAS. 

4.000 

CEBOLINHA - FRESCA, EXTRA, TAMANHO E 

CONFORMAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER 

BEM DESENVOLVIDA, FIRME E COMPACTA, 

ISENTA DE ENFERMIDADES, ISENTA DE 

ANORMALIDADES, LIVRE DE RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES, LIVRE DE AGROTÓXICO, SEM 

DANOS FÍISICOS E MECÂNICOS, NECESSITA 

ESTAR ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS, 

RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES. 

ACONDICIONADA DE MODO APROPRIADO, EM 

MAÇOS. MÇ 5,74 

2.400 

CENOURA- CENOURA GRANDE SELECIONADA 
FRESCA, DE ÓTIMA QUALIDADE, COMPACTA, 

FIRME, COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR, 

TÍPICOS DA ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO 

DE DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO 

PERMITIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM A 
CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. NECESSITA 

ESTAR ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS, 

RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES. KG 13,18 

400 

CHUCHU- GRANDE SELECIONADO VERDE, 

FRESCO, DE ÓTIMA QUALIDADE, COMPACTO, 

FIRME, COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR, 

TÍPICOS DA ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO 
DE DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO 

PERMITIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM A 

CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. NECESSITA 

ESTAR ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS, 

RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES. KG 5,82 

314 

COUVE - TIPO FOLHA, FRESCA, COM FOLHAS 
INTACTAS, DE PRIMEIRA, ÓTIMA QUALIDADE, 

TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, FIRME E 

INTACTA. ISENTA DE ENFERMIDADES, 

MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA 

ANORMAL. LIVRE DE RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES, SUJIDADES, SEM PARASITAS 

E LARVAS, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 

ORIUNDOS DE MANUSEIO E TRANSPORTE. 

ACONDICIONADA DE MODO APROPRIADO, EM 

MAÇOS. MÇ 5,84 
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250 

COUVE-FLOR- SELECIONADA, FRESCA, DE 
ÓTIMA QUALIDADE, COMPACTA, FIRME, 

COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR, 

TÍPICOS DA ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO 

DE DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO 

PERMITIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM A 
CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. NECESSITA 

ESTAR ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS, 

LARVAS E RACHADURAS, CORTES E 

PERFURAÇÕES. UN 9,11 

160 

LARANJA PÊRA- FRESCA, DE ÓTIMA 

QUALIDADE, COMPACTA, FIRME, COLORAÇÃO 

UNIFORME, AROMA, COR, TÍPICOS DA 
ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE 

DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO PERMITIDOS 

DANOS QUE LHE ALTEREM A CONFORMAÇÃO 

E A APARÊNCIA. NECESSITA ESTAR ISENTA DE 

SUJIDADES, PARASITAS, RACHADURAS, 
CORTES E PERFURAÇÕES. (CAIXA COMTEM 

20KG). CX 50,63 

90 

LIMÃO-TAHITY, ÓTIMA QUALIDADE, FRESCO, 

LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES LIVRE 

DE SUJIDADES, TAMANHO E COR UNIFORMES, 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E 

MADURO, COM POLPA FIRMA E INTACTA, 
NECESSITA ESTAR ISENTA DE SUJIDADES, 

PARASITAS, RACHADURAS, CORTES E 

PERFURAÇÕES. ACONDICIONADO EM EM 

SACO, PESO POR KG. KG 3,37 

7.200 

MAÇA- MAÇÃ NACIONAL FUJI - FRESCA, DE 

ÓTIMA QUALIDADE, COMPACTA, FIRME, 
COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR, 

TÍPICOS DA ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO 

DE DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO 

PERMITIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM A 

CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. NECESSITA 

ESTAR AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS, 
RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES. KG 11,07 

1.460 

MAMÃO PAPAIA- SELECIONADO TIPO 1 

FRESCO, DE ÓTIMA QUALIDADE, COMPACTO, 

FIRME, COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR, 

TÍPICOS DA ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO 

DE DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO 
PERMITIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM A UN 9,45 
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CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. NECESSITA 
ESTAR ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS, 

RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES. 

1000 

MANDIOCA - TIPO BRANCO, DESCASCADA, 

EMBALADA EM SACO PLÁSTICO, COM 

ASPECTO UNIFORME NA COLORAÇÃO, FIRME E 

INTACTA. DEVE SER LIVRE DE FERTILIZANTES, 
SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, MOFOS E 

SEM PARTE ARROXEADA, SEM FOLHAS E SEM 

TALOS. KG 7,45 

400 

MANDIOQUINHA- SÃOS, SER FRESCOS, TER 

ATINGIDO O GRAU MÁXIMO NO TAMANHO, 

AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, 

ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES, INSETOS E 
SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR 

QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU 

MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA. 

NECESSITA ESTAR ISENTA DE SUJIDADES, 

PARASITAS, RACHADURAS, CORTES E 
PERFURAÇÕES KG 18,93 

1.000 

MELANCIA - COM PESO ACIMA DE 10 KG 

FRESCA, DE ÓTIMA QUALIDADE, COMPACTA, 

FIRME, COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR, 

TÍPICOS DA ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO 

DE DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO 

PERMITIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM A 
CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. NECESSITA 

ESTAR ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS, 

RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES. KG 4,66 

1.000 

MELÃO - AMARELO, DE PRIMEIRA, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDO E MADURO, COM POLPA 
INTACTA E FIRME. NECESSITA ESTAR ISENTA 

DE SUJIDADES, PARASITAS, RACHADURAS, 

CORTES E PERFURAÇÕES. UN 12,16 

450 

MILHO VERDE - EM ESPIGAS SEM CASCA DE 

BOA QUALIDADE, TAMANHO GRANDE E 

COLORAÇÃO UNIFORMES, ISENTO DE 

ENFERMIDADES MATERIAL TERROSO E 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL, 

ACONDICIONADO EM EM EMBALAGEM 

PLÁSTICA ATÓXICA (BANDEJA), PESANDO 800 

GRAMAS. KG 8,83 
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800 

PERA -FRESCA, DE ÓTIMA QUALIDADE, 
COMPACTA, FIRME, COLORAÇÃO UNIFORME, 

AROMA, COR, TÍPICOS DA ESPÉCIE, EM 

PERFEITO ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. 

NÃO SERÃO PERMITIDOS DANOS QUE LHE 

ALTEREM A CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. 
NECESSITA ESTAR AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 

PARASITAS, RACHADURAS, CORTES E 

PERFURAÇÕES. UN 6,12 

100 

PIMENTÃO AMARELO- EXTRA DE ÓTIMA 

QUALIDADE, GRANDE, COMPACTO, FIRME, 

COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR, 

TÍPICOS DA ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO 
DE DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO 

PERMITIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM A 

CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. NECESSITA 

ESTAR ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS, 

RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES. KG 27,90 

100 

PIMENTÃO VERMELHO- EXTRA DE ÓTIMA 
QUALIDADE, GRANDE, COMPACTO, FIRME, 

COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR, 

TÍPICOS DA ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO 

DE DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO 

PERMITIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM A 

CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. NECESSITA 
ESTAR ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS, 

RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES. KG 27,53 

124 

QUIABO- LISO, ÓTIMA QUALIDADE, TAMANHO 

E COLORAÇÃO UNIFORME, SEM DANOS 

FÍSICOS E MECÂNICOS. AUSÊNCIA DE 

SUJIDADES, PARASITAS, RACHADURAS, 
CORTES E PERFURAÇÕES. ACONDICIONADO 

EM SACO, PESO EM KG. KG 9,38 

1.000 

REPOLHO- FRESCO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO, FIRME E 

INTACTO, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU 

MECÂNICA, AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITAS, RACHADURAS, CORTES E 

PERFURAÇÕES. KG 7,26 

4.000 

SALSINHA - FRESCA, EXTRA, TAMANHO E 

CONFORMAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER 

BEM DESENVOLVIDA, FIRME E COMPACTA, 

ISENTA DE ENFERMIDADES, ISENTA DE MÇ 5,84 
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ANORMALIDADES, LIVRE DE RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES, LIVRE DE AGROTÓXICO, SEM 

DANOS FÍISICOS E MECÂNICOS, NECESSITA 

ESTAR ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS, 

RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES. 

ACONDICIONADA DE MODO APROPRIADO, EM 
MAÇOS. 

7.200 

TOMATE SALADA- MADURO, BOA QUALIDADE, 

GRAÚDO, DE POLPA FIRME E INTACTA, ISENTO 

DE ENFERMIDADES MATERIAL TERROSO E 

UMIDADE EXTERNA ANORMAL. LIVRE DE 

RESÍDUOS E FERTILIZANTES, SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS, SEM LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA ORIUNDA DE 

MANUSEIO OU TRANSPORTE, ACONDICIONADO 

EM EMBALAGEM APROPRIADA PARA O SEU 

MANUSEIO, VENDA POR PESO. KG 12,41 

1.200 

VAGEM - ÓTIMA QUALIDADE, TAMANHO E 

COLORACÃO UNIFORMES, LIVRE DE 
ENFERMIDADES, LIVRE DE SUJIDADES, SEM 

DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS. AUSÊNCIA DE 

SUJIDADES, PARASITAS, RACHADURAS, 

CORTES E PERFURAÇÕES.  ACONDICIONADA 

EM CAIXOTE, VENDA POR PESO. KG 20,35 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


